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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Presidência

 

Comunicação FHEMIG/PRESIDENCIA nº. 4/2022
Belo Horizonte, 22 de novembro de 2022.

  

1ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2022

 

A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Fhemig, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Estadual Lei nº 7.088, de 03 de outubro de 1977, e pelo Decreto nº 47.852, de 31 de janeiro de 2020, e considerando o disposto na
Lei Estadual nº 8.666/1993 e a autorização prevista na subcláusula 3.2 do EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2022, vem por meio
deste termo re�ficar o EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2022, de 19 de novembro de 2022, nos seguintes termos:

 

1) No item 1.4.1 o prazo para realização de pedidos de esclarecimentos será alterado. Dessa forma:

Onde se lê: “1.4.1. Serão aceitos pedidos de informações e esclarecimentos encaminhados até 03 (três) dias úteis anteriores ao fim
do prazo para envio dos documentos neste processo de credenciamento, estabelecido no item 6.1.1. deste Edital”.

Leia se: "1.4.1. Serão aceitos pedidos de informações e esclarecimentos encaminhados a qualquer tempo, no curso da vigência do
edital".

JUSTIFICATIVA PARA A ALTERAÇÃO: Tendo em vista que o processo de credenciamento permanece em aberto para recebimento de
requerimentos ao longo da sua vigência, nos termos do item 6.1.1.1, verificou-se que o item 1.4.1 não deveria prever prazo para o
recebimento de pedidos de informações e esclarecimentos sobre o processo vinculado ao item 6.1.1 do Edital. Portanto, esse prazo
será ampliado, permi�ndo que tais pedidos possam ser realizados durante toda a vigência do edital.

 

2) Revogação dos itens 5.3.1 e 5.4.2 do Edital, que previram as ressalvas: "5.3.1. Excepcionalmente, a exigência de apresentação do
Alvará de Funcionamento do Estabelecimento prevista no item II poderá ser dispensada, conforme regra exposta no item 5.7.1 deste
edital" e “5.4.2. Excepcionalmente, a exigência de apresentação do Alvará de Vigilância Sanitária prevista no item V poderá ser
dispensada, conforme regra exposta no item 5.7.1. deste edital”.

JUSTIFICATIVA PARA A ALTERAÇÃO: Durante as revisões da Minuta do Edital de Credenciamento nº 03/2022, o item 5.7.1 previsto
inicialmente no Edital foi excluído. No entanto, por erro material a sua referência cruzada foi man�da nos itens 5.3.1 e 5.4.2.
Esclareço que o item 5.7.1 dizia respeito a uma ressalva à exigência de determinados documentos de habilitação jurídica e
qualificação técnica em decorrência do período de calamidade pública que não está vigente no Estado, por essa razão foi excluído.
Dessa forma, os itens 5.3.1 e 5.4.2, que ressalvavam a apresentação do Alvará de Funcionamento do Estabelecimento e do Alvará de
Vigilância Sanitária nas condições previstas no item excluído do Edital (5.7.1), também não deveriam ter sido man�dos.

 

 

Renata Ferreira Leles Dias

Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

Documento assinado eletronicamente por Renata Ferreira Leles Dias, Presidente(a), em 22/11/2022, às 13:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 56543403 e o código CRC 4DD8E0A5.
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